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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO nº 5459, de 30 de abril de 2024.

QUE DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE
USO DE VEÍCULO À SANTA CASA
D A  M I S E R I C Ó R D I A  D E
PEDERNEIRAS

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Nos termos do artigo 124, §4º, da Lei Orgânica

do Município  de Pederneiras,  fica permitido à Santa Casa
de Misericórdia de Pederneiras, pessoa jurídica de
direito  privado  sem fins  lucrativos,  inscrita  no  CNPJ
sob o nº 53.816.153/0001-78, com sede nesta cidade de
Pederneiras/SP,  na  Avenida  Paulista,  O-325,  centro,  CEP
17280-045,  declarada de utilidade pública no âmbito do
município de Pederneiras/SP através da Lei nº 3.543, de 01
de  março  de  2019,  o  uso  do  seguinte  veículo  de
propriedade do Município de Pederneiras:

I.  uma ambulância,  marca  Fiat,  modelo  Ducato  MC
Rontanamb,  ano/modelo  2009/2010,  à  diesel,  RENAVAM
0 0 2 1 3 0 7 7 0 8 6 ,  p l a c a  E G I 3 7 2 3 ,  c h a s s i  n º
93W245G34A2050224, cor branca, frota nº 280

Parágrafo único. A permissão se dá a título precário,
podendo  ser  revogada  a  qualquer  momento,  mediante
prévia comunicação à permissionária.

Art. 2º. A permissionária compromete-se a:
I.  Destinar  o  bem,  objeto  deste  instrumento,  ao

desenvolvimento  de  serviços  e  ações  de  assistência  de
urgência  médica  à  população,  visando  a  melhoria  da
qualidade de atendimento e o aperfeiçoamento e expansão
da capacidade operacional do Sistema Único de Saúde, em
especial  na atenção às urgências,  sendo estes para sua
utilização pelo órgão ou entidade permissionária.

II. Realizar o conserto do motor e a pintura do veículo
na  cor  branca,  após  a  sua  descaracterização,  para  seu
regular uso;

III. Manter o veículo em funcionamento e assumir os
demais custos operacionais dele decorrentes, inclusive no
que tange ao licenciamento anual do veículo, pagamento
de eventuais multas ou sanções que sobrevierem do uso do
veículo

IV.  Manutenção preventiva  e  corretiva  do  veículo  e
todos  os  equipamentos  que  o  guarnece,  assumindo  os
custos advindos destes procedimentos;

V. Arcar com qualquer dano ou infração cometida a
partir desta data junto ao órgão de trânsito

Art. 3º Ficará a cargo da permissionária a guarda e o
zelo  em  relação  ao  bem  cedido,  devendo  comunicar
imediatamente  à  PERMITENTE  qualquer  intercorrência
relacionada  ao  veículo.

Parágrafo único. As demais condições da cessão de
uso  e  obrigações  das  partes  serão  pormenorizadas  em

Termo de Permissão de Uso a ser firmado entre as partes.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  30  de  abril  de

2024.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL
Pelo  presente  instrumento  que  firma  de  um  lado  o

M U N I C Í P I O  D E  P E D E R N E I R A S ,  C N P J / M F
n°46.189.718/0001-79, com sede na Rua Siqueira Campos,
nº S-64, centro - Pederneiras/SP, neste ato representado
pela  Prefeita  Municipal,  senhora  Ivana Maria Bertolini
Camarinha,  RG  nº  13.341.244-1  SSP/SP,  CPF/MF  nº
131.073.978-14, residente e domiciliada nesta cidade de
Pederneiras/SP, a seguir denominado de PERMITENTE; e
de  outro  lado  a  IRMANDADE  DA  SANTA  CASA  DE
MISERICÓRDIA  DE  PEDERNEIRAS,  pessoa  jurídica  de
direito  privado  sem fins  lucrativos  inscrita  no  CNPJ/MF  sob
nº  53.816.153/0001-78,  com  sede  na  Av.  Paulista,  nº
O–325,  centro,  nesta  cidade  de  Pederneiras/SP,
representada neste ato por sua provedora, sra. Maria Aline
Lemos Silva Thobias, brasileira, casada, portadora do RG
sob  nº  13.341.274-X,  inscr i ta  no  CPF  sob  o  nº
047.877.118-57,  residente  na  Rua  Jacinto  Guiraldelli,  nº
O-972,  Jardim  Alvorada,  nesta  cidade  de  Pederneiras,
doravante  denominada  PERMISSIONÁRIA,  acordam  e
ajustam o presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE
BEM  MÓVEL  –  VEÍCULO  TIPO  AMBULÂNCIA,  pelas
Cláusulas  a  seguir  expressas,  definidoras  dos  direitos,
obrigações  e  responsabilidades  das  partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente instrumento é a Permissão

de  uso  do  bem  móvel  (veículo)  abaixo  relacionado,
conforme Decreto Municipal nº 5.105, de 26 de maio de
2022,  a  fim  de  serem  utilizados  na  garantia  de  melhor
atendimento  às  demandas  de  saúde  da  população  de
Pederneiras:

a) Bem: veículo tipo ambulância, marca Fiat, modelo
Ducato MC Rontanamb, ano/modelo 2009/2010, à diesel,
RENAVAM  00213077086,  placa  EGI3723,  chassi  nº
93W245G34A2050224,  cor  branca,  frota  nº  280

CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  DA
PERMISSIONÁRIA

2.1 - A PERMISSIONÁRIA se compromete a destinar o
bem,  objeto  deste  instrumento,  ao  desenvolvimento  de
serviços  e  ações  de  assistência  de  urgência  médica  à
população,  visando  a  melhoria  da  qualidade  de
atendimento  e  o  aperfeiçoamento  e  expansão  da
capacidade operacional  do Sistema Único de Saúde,  em
especial  na atenção às urgências,  sendo estes para sua
utilização pelo órgão ou entidade permissionária.

2.2  A  PERMISSIONÁRIA  compromete-se  a  realizar  o
conserto do motor e a pintura do veículo na cor branca,
após a sua descaracterização, para seu regular uso.

2.3 - A PERMISSIONÁRIA compromete-se a efetuar a
guarda do bem e defender a posse de forma a devolvê-lo,
se o caso, respondendo a todas as exigências dos poderes
públicos a que der causa.

2.4 - A PERMISSIONÁRIA, a partir desta data, arcará
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com todas as despesas relativas à manutenção do bem ora
cedido,  a  fim  de  conservá-lo  em  perfeito  estado  de  uso,
inclusive no que tange aos custos com licenciamento anual
do veículo, pagamento de eventuais multas de trânsito que
sobrevierem em decorrência do uso do veículo por seus
funcionários,  danos  morais,  estéticos,  materiais  e  lucros
cessantes  ocasionados  em  decorrência  de  acidente  de
trânsito em que os funcionários da PERMISSIONÁRIA derem
causa.

2.5  -  A  PERMISSIONÁRIA  responsabilizar-se-á  pela
manutenção preventiva e corretiva do veículo e todos os
equipamentos  que  o  guarnece,  assumindo  os  custos
advindos destes procedimentos.

2.6 - A PERMISSIONÁRIA fica obrigada na contratação
de SEGURO TOTAL (colisão, incêndio, furto, roubo, danos
causados pela natureza, acessórios do veículo, bem como,
danos  causados  em  outro  carro  ou  até  pessoas  e
passageiros,  a  exemplo pedestres)  do veículo  objeto  do
presente TERMO, devendo apresentar anualmente a cópia
da apólice à Secretaria Municipal de Saúde.

2.7  –  A  PERMITENTE  poderá  efetuar  descontos  dos
repasses a serem efetuados à PERMISSIONÁRIA em caso de
não pagamento de multas de trânsito ou de condenação
judicial  (danos  morais,  estéticos,  materiais  e  lucros
cessantes  ocasionados  em  decorrência  de  acidente  de
trânsito em que os funcionários da PERMISSIONÁRIA derem
causa)  decorrente  da  utilização  do  veículo  objeto  do
presente TERMO.

2.8 – A PERMISSIONÁRIA se compromete a usar o bem
apenas  para  a  finalidade  à  que  foi  produzido,  ou  seja,
transporte de pessoas doentes e enfermas do Município de
Pederneiras/SP.

2.9 – A PERMISSIONÁRIA se compromete utilizar o bem
ora cedido apenas para a prestação serviços de saúde no
âmbito  do  Município  de  Pederneiras,  atendendo
exclusivamente  pacientes  do  sistema  público  de  saúde.

2 .10  –  F i ca  te rm inan temente  p ro ib ido  à
PERMISSIONÁRIA  ceder  ou  transferir  a  terceiros  o  bem
objeto  desta  permissão,  sem  autorização  expressa  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  e  desde  que  presente
interesse público que justifique a medida.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  ENCARGOS  DO
PERMITENTE

3.1  -  O  PERMITENTE  compromete-se  a  entregar  o
veículo,  já  descaracterizado,  com toda  a  documentação
dele proveniente.

3.2 - O PERMITENTE providenciará, como condição de
eficácia,  a  publicação  deste  Termo  no  Diário  Oficial  do
Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura.

CLÁUSULA QUARTA – DO DESVIO DE FINALIDADE
4.1 - Em caso de constatação pelo Ministério da Saúde,

ou por órgãos de controle externo quanto a não utilização
do  bem  doado  para  os  fins  e  forma  a  que  se  propõe  a
presente doação, será promovida a revogação parcial ou
total deste termo, estando reservado o direito de reclamar
a restituição do bem doado, podendo realocá-lo em outra
instituição ou município previamente estudado, sem direito
de indenização ao donatário.

4.2  -  Fica  terminantemente  proibida  a  cessão  ou
transferência a terceiros do bem objeto desta doação, sem

autorização expressa da Secretaria Municipal de Saúde de
Pederneiras.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO
5.1 - A presente PERMISSÃO DE USO será por tempo

indeterminado  e  ocorrerá  a  título  gratuito  e  precário,
ficando  a  permissionária  obrigada  a  devolver
imediatamente  os  bens  caso  notificada  para  tanto  pela
Secretaria  Municipal  de  Saúde.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVERSÃO
6.1  –  O  bem  cedido  por  este  Termo  reverterá  ao

patrimônio  municipal,  independentemente  de  qualquer
notificação ou interpelação judicial e sem qualquer direito a
indenização  ou  retenção  por  benfeitoria,  caso  a
PERMISSIONÁRIA:

a)  Descumpra  qualquer  cláusula  deste  termo,  sem
prejuízo de outras penalidades legais cabíveis;

b)  Paralise  por  mais  de  03  (três)  meses  suas
atividades, quaisquer que sejam as circunstâncias;

c) Altere o ramo de atividade;
d) Encerre as atividades na cidade de Pederneiras;
e)  Sofra  paralisação  definitiva  de  suas  atividades  em

razão de decisão de órgãos públicos federais, estaduais ou
municipais ou em virtude de decisão judicial passada em
julgado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO
7.1 - Fica a Secretaria Municipal de Saúde responsável

pela fiscalização da presente permissão, de acordo com as
cláusulas constantes desse termo e da legislação vigente;

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
8.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pederneiras para

dirimir dúvidas oriundas do presente termo, excluídos os
demais por mais privilegiados que sejam.

A  seguir,  PERMITENTE  e  pela  PERMISSIONÁRIA,  na
forma como se acham representados,  disseram, ante as
testemunhas  presentes,  que  outorgam  e  aceitam  esta
PERMISSÃO DE USO, em todos os seus expressos termos e
condições, tal como nela se contém.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o
presente Termo de Permissão de Uso, em 02 (duas) vias de
igual teor e efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas,
que também firmam o presente.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 30 de abril de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

Maria Aline Lemos Silva Thobias
Provedora da Irmandade Santa Casa da Misericórdia

de Pederneiras
TESTEMUNHAS:
01. ________________________
Nome:
CPF:
02. ________________________
Nome:
CPF:

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 5.460, DE 06 DE MAIO DE 2024. 
(Dispõe sobre declaração de Utilidade Pública de imóvel) 

 
 

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita Municipal de 

Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo artigo 5º, do Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941, 

 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser desapropriada, por 

via amigável ou judicial, de uma área de terras contendo 22.236,76 m² ou 

2,223676 hectares, a qual se encontra inserida em área maior e deverá ser 

desmembrada da Matrícula nº 1.494, de propriedade de OSWALDO 

FURLAN (Espólio), CPF nº 060.139.888-20, cujo croqui segue no Anexo I 

deste Decreto e com a seguinte descrição: 

 

Uma área de terras, localizada na Rodovia Vicinal Pedro Lopes 

Torres (PDN-349), antiga Estrada de Rodagem Pederneiras-

Agudos, com as seguintes metragens e confrontações: tem início no 

PONTO A, localizado na lateral da Rodovia Vicinal Pedro Lopes 

Torres (PDN-349), a 210,00 metros do cruzamento com a lateral 

par da Rua Padre Nicolau Scorachio, nas coordenadas UTM N 

7.525.731,225, E 728.359,472. Daí segue com o azimute de 

50°20’39” e distância de 87,264 metros até encontrar o PONTO B; 

daí segue com azimute de 48°07’16” e distância de 56,977 metros 

até encontrar o PONTO C, confrontando do ponto A ao ponto C com 

a Rodovia Vicinal Pedro Lopes Torres (PDN-349), antiga Estrada 

de Rodagem Pederneiras-Agudos. Daí segue com o azimute de 

134°37’04” e distância de 49,899 metros até encontrar o PONTO 

D; daí segue com o azimute de 133°32’16” e distância de 27,872 

metros até encontrar o PONTO D, confrontando do ponto C ao 

ponto D com o Córrego da Aguinha. Daí segue com o azimute de 

227°52’00” e distância de 89,598 metros até encontrar o PONTO 

F; daí segue com o azimute de 127°32’18” e distância de 64,105 

metros até encontrar o PONTO G; daí segue em curva, com o raio 

de 514,000 metros e desenvolvimento de 23,979 metros até 

encontrar o PONTO H; daí segue em outra curva, com o raio de 

9,000 metros e desenvolvimento de 15,551 metros até encontrar o 

PONTO I; daí segue com o azimute de 31°12’27” metros e 

desenvolvimento de 78,001 metros até encontra o PONTO J, 

confrontando do ponto E ao ponto J com terras da matrícula n° 
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1.494 do O.R.I. local. Daí segue com o azimute de 136°55’45” e 

azimute de 14,544 metros até encontrar o PONTO K, confrontando 

neste trecho com Córrego da Aguinha. Daí segue com o azimute de 

211°12’27” e distância de 80,157 metros até encontrar o PONTO 

L; daí segue em curva, com o raio de 9,000 metros e 

desenvolvimento de 12,162 metros até encontrar o PONTO M; daí 

segue em outra curva, com o raio de 514,000 metros e 

desenvolvimento de 158,082 metros até encontrar o PONTO N; daí 

segue com o azimute de 151°24’55” e desenvolvimento de 118,303 

metros até encontrar o PONTO O, confrontando do ponto K ao 

ponto O com terras da matrícula n° 1.494 do O.R.I. local. Daí segue 

com o azimute de 212°08’59” e distância de 32,097 metros até 

encontrar o PONTO P, confrontando neste trecho com terras de 

Oswaldo Furlan Jr., Matrícula n° 24.050 do O.R.I. local. Daí segue 

com o azimute de 331°24’55” e distância de 133,991 metros até 

encontrar o PONTO Q; daí segue em curva, com o raio de 486,000 

metros e distância de 202,406 metros até encontrar o PONTO R; daí 

segue com o azimute de 307°32’18” e distância de 127,291 metros 

até encontrar o PONTO S; daí segue em curva, com o raio de 32,250 

metros e distância de 33,503 metros até encontrar o PONTO A, 

início da presente descrição, confrontando com terras da matrícula 

n° 1.494 do O.R.I. local e encerrando uma área de 22.236,76 metros 

quadrados ou 2,223676 hectares. 

 

Parágrafo único. A área a ser desapropriada destina-se à implantação de via 

pública, nos termos do artigo 5º, alíneas “i” e “j” do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 

Art. 2º Fica declarada de caráter urgente a desapropriação, nos termos do 

art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto, consubstanciadas na 

lavratura de Escritura Pública de Desapropriação amigável ou judicial e, seu 

respectivo Registro perante o Cartório de Registro de Imóveis, correrão por 

conta do Município de Pederneiras, à conta de dotação orçamentária própria. 

 

Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 5.157, de 

09 de agosto de 2022. 

 

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 06 de maio de 2024. 

 

 

Ivana Maria Bertolini Camarinha 
Prefeita Municipal 
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Anexo I 
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DECRETO Nº 5.461, DE 06 DE MAIO DE 2024. 
(Dispõe sobre declaração de Utilidade Pública de imóvel) 

 
 

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita Municipal de 

Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo artigo 5º, do Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941, 

 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser desapropriada, por 

via amigável ou judicial, de uma área de terras contendo 5.273,84 m² ou 

0,527384 hectares, a qual se encontra inserida em área maior e deverá ser 

desmembrada da Matrícula nº 24.050, de propriedade de OSWALDO 

FURLAN JÚNIOR, brasileiro, casado, RG nº 12.910.746-SSP/SP, CPF nº 

090.100.168-62, cujo croqui segue no Anexo I deste Decreto e com a seguinte 

descrição: 

 

Uma área de terras, localizada na lateral ímpar do prolongamento 

da Rua Rio Branco, com as seguintes metragens e confrontações: 

tem início no PONTO 1A, na confluência da lateral ímpar da Rua 

Rio Branco com o Córrego da Aguinha, nas coordenadas UTM N 

7.526.180,457 e E 728.133,005. Daí segue com o azimute de 

70°25’16” e distância de 162,015 metros até encontrar o PONTO 

1B; daí segue em curva, com raio de 11,500 metros e 

desenvolvimento de 26,424 metros até encontrar o PONTO 1C; daí 

segue com o azimute de 298°46’18” e distância de 55,617 metros 

até encontrar o PONTO 1D, confrontando do ponto 1A ao ponto 1D 

com terras da Matrícula n° 24.050 do O.R.I. local. Daí segue com o 

azimute de 58°02’14” e distância de 32,097 metros até encontrar o 

PONTO 1E, confrontando neste trecho com terras de Oswaldo 

Furlan (anteriormente Augusto Erba). Daí segue com o azimute de 

118°46’18” e distância de 39,961 metros até encontrar o PONTO 

1F; daí segue em curva, com o raio de 25,000 metros e 

desenvolvimento de 17,650 metros até encontrar o PONTO 1G; daí 

segue em outra curva, com o raio de 26,250 metros e 

desenvolvimento de 37,064 metros até encontrar o PONTO 1H; daí 

segue em mais outra curva, com o raio de 25,000 metros e 

desenvolvimento de 16,323 metros até encontrar o PONTO 1I, 

confrontando do ponto 1E ao ponto 1I com terras da Matrícula n° 

24.050 do O.R.I. local. Daí segue com o azimute de 251°05’22” e 

distância de 68,089 metros até encontrar o PONTO B; daí segue 
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com o azimute de 249°48’12” e distância de 137,040 metros até 

encontrar o PONTO C; daí segue como azimute de 248°23’24” e 

distância de 26,245 metros até encontrar o PONTO 3, confrontando 

do ponto 1I ao ponto 3 com terras de João Reina e Outros. Daí segue 

com o azimute de 328°42°38” e distância de 6,170 metros até 

encontrar o PONTO 2; daí segue com o azimute de 325°44’49” e 

distância de 5,777 metros até encontrar o PONTO 1A, início da 

presente descrição, confrontando do ponto 3 ao ponto 1A com o 

Córrego da Aguinha e encerrando uma área de 5.273,84 metros 

quadrados ou 0,527384 hectares. 

 

Parágrafo único. A área a ser desapropriada destina-se à implantação de via 

pública, nos termos do artigo 5º, alíneas “i” e “j” do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 

Art. 2º Fica declarada de caráter urgente a desapropriação, nos termos do 

art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto, consubstanciadas na 

lavratura de Escritura Pública de Desapropriação amigável ou judicial e, seu 

respectivo Registro perante o Cartório de Registro de Imóveis, correrão por 

conta do Município de Pederneiras, à conta de dotação orçamentária própria. 

 

Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 06 de maio de 2024. 

 

 

Ivana Maria Bertolini Camarinha 
Prefeita Municipal 
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Anexo I 
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DECRETO Nº 5.462, DE 06 DE MAIO DE 2024. 
(Dispõe sobre declaração de Utilidade Pública de imóvel) 

 
 

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita Municipal de 

Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo artigo 5º, do Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941, 

 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser desapropriada, por 

via amigável ou judicial, de uma área de terras contendo 10.551,64 m² ou 

1,055164 hectares, a qual se encontra inserida em área maior e deverá ser 

desmembrada da Matrícula nº 24.051, de propriedade de LUIZ REINA FILHO 

ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES – EIRELI - EPP, CNPJ nº 

23.875.391/0001-93, cujo croqui segue no Anexo I deste Decreto e com a 

seguinte descrição: 

 

Uma área de terras, localizada na propriedade rural denominada 

“Aguinha”, com as seguintes metragens e confrontações: tem início 

no PONTO 15A, na confluência do Loteamento Cidade Jardim com 

terras da Companhia Agrícola Zillo Lorenzetti, nas coordenadas 

UTM N 7.526.289,924, E 727.641,121. Daí segue com o azimute de 

118°46’18” e distância de 325,504 metros até encontrar o PONTO 

15B; daí segue em curva, com o raio de 25,000 metros e 

desenvolvimento de 17,650 metros até encontrar o PONTO 15C; daí 

segue em outra curva, com raio de 26,250 metros e desenvolvimento 

de 9,196 metros até encontrar o PONTO 15D; daí segue em mais 

uma curva, com o raio de 40,000 metros e desenvolvimento de 

19,528 metros até encontrar o PONTO 15E; daí segue com o 

azimute de 70°25’16” e desenvolvimento de 151,402 metros até 

encontrar o PONTO 15F; daí segue com o azimute de 60°04’16” e 

distância de 16,687 metros até encontrar o PONTO 15G, 

confrontando do ponto 15A ao ponto 15G com terras da Matrícula 

n° 24.051 do O.R.I. local. Daí segue com o azimute de 148°43’36” 

e distância de 5,482 metros até encontrar o PONTO 3, confrontando 

neste trecho com o Córrego da Aguinha pela margem direita. Daí 

segue com o azimute de 248°23’24” e distância de 26,315 metros 

até encontrar o PONTO A; daí segue com o azimute de 249°48’12” 

e distância de 137,040 metros até encontrar o PONTO B; daí segue 

com o azimute de 251°05’22” e distância de 67,972 metros até 

encontrar o PONTO 15H, confrontando do ponto 3 ao ponto 15H 
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com terras de Oswaldo Furlan Júnior. Daí segue com o azimute de 

298°46’18” e distância de 334,650 metros até encontrar o PONTO 

15I, confrontando do PONTO 15H ao PONTO 15I com terras da 

Matrícula n° 24.051 do O.R.I. local. Daí segue como azimute de 

44°18’55” e distância de 29,063 metros até encontrar o PONTO 

15A, início da presente descrição, confrontando neste trecho com 

terras da Companhia Agrícola Zillo Lorenzetti e encerrando uma 

área de 10.551,64 metros quadrados ou 1,055164 hectares. 

 

Parágrafo único. A área a ser desapropriada destina-se à implantação de via 

pública, nos termos do artigo 5º, alíneas “i” e “j” do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 

Art. 2º Fica declarada de caráter urgente a desapropriação, nos termos do 

art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/1941. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto, consubstanciadas na 

lavratura de Escritura Pública de Desapropriação amigável ou judicial e, seu 

respectivo Registro perante o Cartório de Registro de Imóveis, correrão por 

conta do Município de Pederneiras, à conta de dotação orçamentária própria. 

 

Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 06 de maio de 2024. 

 

 

Ivana Maria Bertolini Camarinha 
Prefeita Municipal 
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Anexo I 
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DECRETO Nº 5.463, DE 06 DE MAIO DE 2024.
(Dispõe sobre declaração de Utilidade Pública de imóvel)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  Municipal
de Pederneiras, Estado de São Paulo, usando das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo artigo 5º, do Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, a fim de ser desapropriada, por
via amigável ou judicial,  de uma área de terras contendo 23.330,25 m² ou
2,333025 hectares, a qual se encontra inserida em área maior e deverá ser
desmembrada da Matrícula nº 26.789, de propriedade de AGROPECUÁRIA
MARAJOARA  MAX  LTDA.,  CNPJ  nº  10.912.385/0001-17,  cujo  croqui
segue no Anexo I deste Decreto e com a seguinte descrição:

Uma área de terras, localizada na “Fazenda Aimorés”, com as
seguintes metragens e confrontações: tem início no PONTO 15A,
localizado  na confluência  da  referida  área  a  desapropriar  com
terras da Agropecuária Marajoara Max Ltda.,  nas coordenadas
UTM N 7.526.610,878, E 726.989,733. Daí segue com o azimute
de  195°28’11”  e  distância  de  58,620  metros  até  encontrar  o
PONTO 15B. Daí segue em curva, com raio de 15,000 metros e
desenvolvimento de 22,957 metros até encontrar o PONTO 15C;
daí  segue como azimute  de  107°46’54” e  distância  de  570,333
metros até encontrar o PONTO 15D, confrontando do ponto 15A
até o ponto 15D terras da Matrícula n° 26.789 do O.R.I. local. Daí
segue com o azimute de 107°46’54” e distância de 570,333 metros
até  encontrar  o  PONTO  15E,  confrontando  neste  trecho  com
terras  de Agropecuária Marajoara Max Ltda.  Daí  segue com o
azimute de 195°28’11” e distância de 58,620 metros até encontrar
o  PONTO 15F,  confrontando  neste  trecho  com  terras  de  João
Reina e Outros, Matrícula n° 753 do O.R .I. local. Daí segue com o
azimute  de  297°44’47”  e  distância  de  107,425  metros  até
encontrar  o  PONTO  15G;  daí  segue  em  curva,  com  raio  de
189,000 metros e desenvolvimento de 32,870 metros até encontrar
o  PONTO  15H;  daí  segue  com  o  azimute  de  287°46’54”  e
distância  de  547,954  metros  até  encontrar  o  PONTO  15I;  daí
segue em curva, com o raio de 26,250 metros e desenvolvimento de
16,244 metros até encontrar o PONTO 15J; daí segue em mais
uma  curva,  com  raio  de  24,750  e  desenvolvimento  de  70,611

Rua Siqueira Campos, nº S-64, centro – Cx. Postal 33 | Pederneiras/SP | CEP 17280-065 |
www.pederneiras.sp.gov.br

Fone: (14) 3283-9570 – Fax: (14) 3284-1764 | e-mail: gabinete@pederneiras.sp.gov.br
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metros até encontrar o PONTO 15K; daí segue em outra curva,
com o raio de 26,250 metros e desenvolvimento de 17,358 metros
até  encontrar  o  PONTO  15L;  daí  segue  com  o  azimute  de
15°28’11” e desenvolvimento  de 55,668 metros até  encontrar  o
PONTO  15M,  confrontando  do  ponto  15F  ao  ponto  15M  com
terras da Matrícula n° 26.789 do O.R.I. local. Daí segue em curva,
com raio de 23,000 metros e desenvolvimento de 30,109 metros até
encontrar  com  o  PONTO  15A,  início  da  presente  descrição,
confrontando neste trecho com terras de Agropecuária Marajoara
Max Ltda. e encerrando uma área de 23.330,25 metros quadrados
ou 2,333025 hectares.

Parágrafo único. A área a ser desapropriada destina-se à implantação de
via  pública,  nos  termos  do  artigo  5º,  alíneas  “i”  e  “j”  do  Decreto-Lei  nº
3.365/1941.

Art. 2º Fica declarada de caráter urgente a desapropriação, nos termos do
art. 15, do Decreto-Lei nº 3.365/1941.

Art.  3º As  despesas  decorrentes  deste  Decreto,  consubstanciadas  na
lavratura de Escritura Pública de Desapropriação amigável ou judicial e, seu
respectivo Registro perante o Cartório de Registro de Imóveis, correrão por
conta  do  Município  de  Pederneiras,  à  conta  de  dotação  orçamentária
própria.

Art.  4º O presente Decreto entrará em vigor  na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 06 de maio de 2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

Rua Siqueira Campos, nº S-64, centro – Cx. Postal 33 | Pederneiras/SP | CEP 17280-065 |
www.pederneiras.sp.gov.br
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Anexo I
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS SP 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE PEDERNEIRAS SP – CM

RESOLUÇÃO Nº 05/2024 – CMS, de 29 de abril de 2024

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de PEDERNEIRAS SP, 
em sua 05ª Reunião Ordinária realizada em 29/04/2024, no uso de 
suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 3.586 de 24 de setembro de 2019;
No devido cumprimento à Constituição Federal, no Título VIII, Capítulo 
II, Seção II, da Saúde, em conformidade com a Lei nº 8080, de 19 de 
setembro de 1990 e Decreto Presidencial nº 7508, de 28 de junho de 
2011;

Resolve:

1- APROVADO PLANO DE TRABALHO SANTA CASA RESOLUÇÕES DE 

CIRURGIAS ELETIVAS SS Nº 24 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 NO 

VALOR DE R$ 19.234,4

2-  APROVADO PLANO DE TRABALHO SANTA CASA RESOLUÇÕES DE 

CIRURGIAS ELETIVAS SS Nº 56 DE 21 DE MARÇO DE 2024 NO 

VALOR R$16.789,79

HOMOLOGO a Resolução nº 04 de 28 de março de 2024, nos termos da 

Legislação Vigente.

Paula de Fontes Silveira

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Pederneiras 
SP                                          

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de SaúdeConselho Municipal de Saúde
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
28/2024

Número do Edital no Comprasnet: 90028/2024 –
UASG 986835

OBJETO:  Aquisição  de  peças  automotivas  para
caminhão coletor de lixo Iveco Tector Attack, ano 2013,
chassi  nº  93ZE2HMH0E8924473.  ENCERRAMENTO:
20/05/2024,  às  09hs.  O  Edital  completo  encontra-se
disponível  nos  s i tes  www.comprasnet.gov.br,
www.pederneiras.sp.gov.br,www.pncp.gov.br  e  na
Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal.
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14)
3283-9570,  com  o  responsável  pelas  l icitações.
Pederneiras,  06  de  maio  de  2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

CONTRATO Nº 46/2024. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras. CONTRATADA: Gente Seguradora SA. OBJETO:
A contratação de seguro total (colisão, incêndio, roubo e
furto) para veículos que compõem a frota do Município de
Pederneiras  .  ASSINATURA:  06/05/2024.  VIGÊNCIA:  12
(doze)  meses.  MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico.
PROPONENTES:  04.

Pederneiras, 06 de maio de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
CONTRATO Nº 47/2024. CONTRATANTE: Município de

Pederneiras.  CONTRATADA:  Seguros  Sura  SA.  OBJETO:  A
contratação  de  seguro  total  (colisão,  incêndio,  roubo  e
furto) para veículos que compõem a frota do Município de
Pederneiras  .  ASSINATURA:  06/05/2024.  VIGÊNCIA:  12
(doze)  meses.  MODALIDADE:  Pregão  Eletrônico.
PROPONENTES:  04.

Pederneiras, 06 de maio de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.pncp.gov.bre/
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2024

Aos 26 (vinte e seis) dias de abril de 2024, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira
Campos, S-64, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 46.189.718/0001-79, neste ato representada por sua Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.***-1-
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, residente e domiciliada na cidade de Pederneiras/SP, em
face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de Preços,
tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os
preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de
Registro de Preços, tendo sido a empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob nº 08.528.442/0001-17 e Inscrição Estadual nº 647.492.838.110, sediada à  Rua Wilk Ferreira de
Souza, 251, Distrito Industrial, na cidade de São José do Rio Preto/SP, neste ato representada por EDNA MARIA
DA CRUZ FAITARONE, brasileira, viúva, empresária, portadora do RG nº **.397.***-4-SSP/SP e inscrita no
CPF/MF sob nº ***.745.218-**, na qualidade de sócia diretora, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas
empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições
enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
11/2024 e  seus  Anexos,  Processo Administrativo nº  3290/2024, do qual  é parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  gêneros  alimentícios,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital
e Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 11/2024, que integram este termo, independentemente
de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde. Descrição Unid. Marca Vlr. Unit.

02 1.200

manteiga com sal - manteiga de primeira qualidade com sal - produto
gorduroso obtido exclusivamente pela bateção e maxalagem, com ou
sem modificação biológico de creme pasteurizado derivado exclusiva-
mente só leite de vaca, por processo tecnologicamente adequado. A ma-
téria gorda da manteiga deverá ser composta exclusivamente de gordu-
ra láctea: com consistência sólida, pastosa a 20 º C de textura lisa e uni-
forme. Cor: branca amarelada sem manchas. Sabor e odor - suave ca-
racterístico de acordo com os ingredientes da composição. Embalagem
primária: pote/lata com tampa e lacre interno, contendo de 200 g a 500
g, rotulada de acordo com a legislação vigente. Prazo de validade míni -
ma de 75 dias a contar da data de entrega. O produto, o rótulo e a em -
balagem devem obedecer a legislação vigente. Tendo como referência
a marca: Matilat, Tirolez, Piracanjuba, Itambé, Danone, Président,
Elegê, Aviação, Teixeira, Batavo ou similar de igual qualidade ou
superior. Apresentar duas amostras em embalagem original para teste
de degustação e ficha técnica do produto em papel timbrado do fabri-
cante, devidamente assinada pelo seu responsável técnico. 

kg LIDER R$ 40,25

09 150

leite em pó desnatado, embalagem lata/sachê  de 350 a 400 gramas,
validade mínima no momento da entrega de 10 meses.  Conter na em-
balagem: registro do fabricante no M.A./ SIF / DIPOA, marca, nome
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, nº do lote, data de fabricação,
validade, peso, composição e telefone do SAC (serviço de atendimento
ao consumidor).  Tendo como referência as marcas: Italac, Itambé,
La Serenissima, Molico, Glória, CCGL, Elegê ou similar de igual
qualidade ou superior. Apresentar duas amostras em embalagem ori-
ginal pra teste de degustação e ficha técnica do produto em papel tim-
brado do fabricante, devidamente assinada pelo seu responsável técnico
(exceto para aqueles produtos que forem cotados das mesmas marcas
indicadas como referência). 

kg PIRACANJUBA R$ 33,44

11 800 presunto magro, cozido, de primeira qualidade, obtido de pernil suíno
sadio, com aspecto, cheiro, cor e sabor próprios, isento de sujidades,
parasitos e larvas, acondicionado em saco plástico transparente, atóxi-
co; validade mínima de 50 dias a contar da data de entrega, reembalado
em caixa de papelão, pesando de 02 a 04 kg por peça e suas condições
deverão estar de acordo com a NTA-8 (Decreto 12.486 de 20/10/78).
Conter na embalagem  impresso de forma indelével: registro do fabri-

kg DALIA R$ 18,10
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cante no M.A. / SIF / DIPOA, marca, nome do fabricante e fantasia,
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, composi-
ção e telefone do SAC (serviço de atendimento ao consumidor).  Tendo
como referência a marca: Sadia, Perdigão, Seara, Suinco Cozinha
Premiada  ou similar de igual qualidade ou superior.  Apresentar
duas amostras em embalagem original para teste de degustação e ficha
técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente assi-
nada pelo seu responsável técnico (exceto para aqueles produtos que
forem cotados das mesmas marcas indicadas como referência).  

15 1.500

farinha de trigo, especial, enriquecida com ferro e ácido fólico, obtido
do trigo moído, limpo, desgerminado, de cor branca, isenta de sujida-
des, parasitos e larvas, livre de fermentação, mofo e materiais terrosos,
validade mínima de 02 meses  a contar da data de entrega, pacotes de 1
kg, fardos de 10 kg, e suas condições deverão estar de acordo com a
Portaria N 54, de 18/07/96. Conter na embalagem  impresso de forma
indelével: marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do
lote, data de fabricação, validade, peso, composição e telefone do SAC
(servico de atendimento ao consumidor).  Tendo como referência as
marcas: Renata, Nita, Anaconda, Dona Benta, Globo, Nonita, Ven-
turelli, Primor ou similar de igual qualidade ou superior.  Apresen-
tar  duas  amostras  em embalagem original  para  teste  de  degustação.
(exceto para aqueles produtos que forem cotados das mesmas marcas
indicadas como referência).

kg MARRAKECH R$ 2,25

17 200

biscoito doce sem recheio amanteigado integral,  sabor manteiga,
composição básica farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico,
açúcar, gordura vegetal (soja, palma), farelo de trigo, açúcar invertido,
sal, emulsificante lecitina de soja, fermentos químicos bicarbonato de
sódio e bicarbonato de amônio, acidulante acido láctico e aromatizante.
Livre de gorduras trans. Acondicionada em embalagem flow pack de
300 a 400 gramas em caixas de papelão reforçado, com validade míni-
ma 6 meses a partir da entrega  e suas condições deverão estar de acor-
do com NTA-48 (Decreto 12.486/78). Conter na embalagem  impresso
de forma indelével:  marca,  nome do fabricante e fantasia,  CNPJ,  e-
mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, composição,  tele-
fone do SAC (servico de atendimento ao consumidor). Tendo como re-
ferência a marca: Marilan ou similar de igual qualidade ou superi-
or.  Apresentar duas amostras em embalagem original para teste de de-
gustação e ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante,
devidamente assinada pelo seu responsável técnico  (exceto para aque-
les produtos que forem cotados das mesmas marcas indicadas como re-
ferência).

kg MIAMA R$ 15,72

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II  -  A partir  da vigência da Ata de Registro de Preços,  o licitante se obriga a cumprir  legalmente todas as
condições  estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às  penalidades  pelo  descumprimento  de  qualquer  de  suas
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da
Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  o  direito  de  adquirir  o  quantitativo  que  julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de
Fornecimento (AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o  número da  Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a
especificação, o endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens adquiridos,  inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br



Segunda-feira, 06 de maio de 2024 | Ano VII | Edição nº 1528 | Página 20 de 51

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem  parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo nos  casos  que  envolvam eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas
e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente  das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos  que  lhe  forem devidos,  independentemente  de  qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
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notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes  notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de
26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor
do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I  -  As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico nº
11/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II - Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do
contrato dela decorrente, tal como pactuado.
III  -  O detentor  da ata  deverá apresentar  requerimento perante  ao órgão ou à  entidade pública  gerenciador,
durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca
da variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até 05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor
da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
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X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI  -  Se  os  fornecedores  não aceitarem assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente
ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora,  a comunicação será feita por
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais  do Município,  considerando se  cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V  -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O  representante  do  Contratante anotará  em registro  próprio,  todas  as  ocorrências  relacionadas  com a
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de registro de preços,  para  todos os  efeitos  legais,  ficando dela  fazendo parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 11/2024.
II  -  A(s)  detentora(s)  da  presente  ata  fica(m)  obrigada(s)  a  manter,  durante  a  vigência  da  presente  ata,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 26 de abril de 2024.

EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº ***.745.218-** Prefeita Municipal

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2024

Aos 26 (vinte e seis) dias de abril de 2024, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira
Campos, S-64, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 46.189.718/0001-79, neste ato representada por sua Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.***-
1-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, residente e domiciliada na cidade de Pederneiras/SP,
em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de
Preços,  tendo como fundamento a  Ata  de  julgamento e  classificação das  propostas  de  preços,  RESOLVE
registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta
Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 53.437.315/0001-67 e Inscrição Estadual nº 275.001.195.110, sediada à Rua 07, 159 - Centro, na cidade
de Corumbataí/SP, neste ato representada por JOÃO AFONSO BERTAGNA, brasileiro, casado, empresário,
portador  do  RG  nº  *.379.***-5-SSP/SP e  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  ***.767.578-**  e  por  VALERIA
CRISTINA BERTAGNA BUTOLO, brasileira, casada, empresária, portadora do RG nº *.358.***-2-SSP/SP e
inscrita no CPF/MF sob o nº ***.281.588-**, ambos na qualidade de sócio(a) diretor(a), tendo sido os referidos
preços oferecidos pelas empresas constantes no processo,  cujas propostas foram classificadas em primeiro
lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
11/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº  3290/2024, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  gêneros  alimentícios,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no
Edital  e  Anexo  1  da  licitação,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  11/2024,  que  integram  este  termo,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde. Descrição Unid. Marca Vlr. Unit.

18 3.888

extrato de tomate, embalagem lata abre fácil de 300 a 350 gramas
ou sachês de 300 a 350 gramas, devendo conter no mínimo em sua
composição: tomate, sal  e açúcar.  contendo em cada porção de 30
gramas: valor calórico de 15 a 21 kcal, carboidratos de 3,1 a 4,2 gra-
mas, proteínas de 0,6 a 0,9 gramas, gorduras totais 0 gramas, gordu-
ras saturadas 0 gramas, gorduras trans 0 gramas, fibra alimentar de
0,6 a 0,9 gramas, sódio de 121 a 135 mg, não contem glúten, com va-
lidade mínima de 14 meses a partir da data de entrega e suas condi-
ções  deverão  estar  de  acordo  com a  NTA-32  (Decreto  12.486  de
20/10/78). Conter na embalagem impresso de forma indelével: marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabri-
cação, validade, peso, composição, telefone do SAC (serviço de aten-
dimento ao consumidor). Tendo como referência as marcas: Ele-
fante, Etti, Heinz, Tarantella, Predilecta ou similar de igual quali-
dade ou superior.  Apresentar duas amostras em embalagem original
para teste de degustação e ficha técnica do produto em papel timbra-
do do fabricante, devidamente assinada pelo seu responsável técnico
(exceto para aqueles produtos que forem cotados das mesmas marcas
indicadas como referência). 

kg PREDILECTA R$ 5,99

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A presente Ata terá validade por  12 (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura, admitida a sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da
Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  o  direito  de  adquirir  o  quantitativo  que  julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.
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3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de
Fornecimento (AF), emitida  pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
especificação, o endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a ser  observado na execução da ata,  desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
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6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência,
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente  da  Contratada,  após  a  apresentação  da  nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico nº
11/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma
municipal própria.
II - Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro  inicialmente  estabelecido  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador,
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
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V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até 05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no
prazo definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de
preços pelas condições iniciais.
IX -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da
ata de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV -  Na  hipótese  de  prorrogação  do  vínculo,  que  ultrapasse  o  limite  de  12  (doze)  meses,  o  presente
instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as
razões do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
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III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 11/2024.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente ata fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante a vigência da presente ata,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 26 de abril de 2024.

JOAO AFONSO BERTAGNA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº ***.767.578-** Prefeita Municipal

Comercial João Afonso Ltda

VALERIA CRISTINA BERTAGNA BUTOLO

CPF Nº ***.281.588-**

Comercial João Afonso Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2024

Aos 26 (vinte e seis) dias de abril de 2024, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira
Campos, S-64, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 46.189.718/0001-79, neste ato representada por sua Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.***-
1-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, residente e domiciliada na cidade de Pederneiras/SP,
em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de
Preços,  tendo como fundamento a  Ata  de  julgamento e  classificação das  propostas  de  preços,  RESOLVE
registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta
Ata de Registro de Preços,  tendo sido a empresa  MILK VITTA - COMERCIO E INDUSTRIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 04.252.652/0005-06 e Inscrição Estadual nº 260.218.468.114, sediada à Avenida Said
Tuma, nº 500, Distrito Industrial Jose Antonio Boso, na cidade de Catanduva/SP, neste ato representada por
MARCELO MACEDO GORDO PERES,  brasileiro, solteiro, portador do RG nº **.956.***-X-SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o nº  ***.300.158-**,  na qualidade de procurador,  tendo sido os referidos preços
oferecidos  pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram classificadas  em primeiro  lugar,
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
11/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº  3290/2024, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  gêneros  alimentícios,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no
Edital  e  Anexo  1  da  licitação,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  11/2024,  que  integram  este  termo,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde. Descrição Unid. Marca Vlr. Unit.

14 9.000

leite em pó integral,  embalado em recipiente hermético e aluminizado ou lata
contendo de 380 gramas a 01 kg, validade mínima de 08 meses a contar da
data de entrega  e suas condições deverão estar de acordo com a NTA 369 de
04/09/97. Rendimento mínimo: 7,5 litros de leite pronto para cada kg de pro-
duto.  Deverá conter em uma porção de 100 gramas:   Valor energético:  no
mínimo 485 kcal; Carboidratos: no mínimo 36%; Proteína: no mínimo 25%;
Gorduras totais: no máximo 28%; Cálcio: no mínimo 890 mg; Sódio: no máxi-
mo 370 mg e Gordura trans: 0 g. Conter na embalagem  impresso de forma in-
delével: registro do fabricante no M.A./ SIF / DIPOA, marca, nome do fabri -
cante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso,
composição   e  telefone  do  SAC (serviço  de  atendimento  ao  consumidor).
Tendo como referência as marcas: Milko, Leitesol, Itambé, Pink, Italac,
Piracanjuba, CCGL, Glória, Ninho, Elegê  ou similar de igual qualidade
ou superior. Apresentar duas amostras em embalagem original pra teste de de-
gustação e ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devida-
mente assinada pelo seu responsável técnico (exceto para aqueles produtos
que forem cotados das mesmas marcas indicadas como referência).

kg ROMANO R$ 24,00

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A presente Ata terá validade por  12 (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura, admitida a sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da
Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  o  direito  de  adquirir  o  quantitativo  que  julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
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II  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de
Fornecimento (AF), emitida  pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
especificação, o endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a ser  observado na execução da ata,  desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
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b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência,
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente  da  Contratada,  após  a  apresentação  da  nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico nº
11/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma
municipal própria.
II - Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro  inicialmente  estabelecido  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador,
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
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VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até 05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no
prazo definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de
preços pelas condições iniciais.
IX -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da
ata de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV -  Na  hipótese  de  prorrogação  do  vínculo,  que  ultrapasse  o  limite  de  12  (doze)  meses,  o  presente
instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as
razões do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
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IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 11/2024.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente ata fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante a vigência da presente ata,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 26 de abril de 2024.

MARCELO MACEDO GORDO PERES IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº ***.300.158-** Prefeita Municipal

Milk Vitta - Comércio e Indústria Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2024

Aos 26 (vinte e seis) dias de abril de 2024, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira
Campos, S-64, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 46.189.718/0001-79, neste ato representada por sua Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.***-
1-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, residente e domiciliada na cidade de Pederneiras/SP,
em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de
Preços,  tendo como fundamento a  Ata  de  julgamento e  classificação das  propostas  de  preços,  RESOLVE
registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta
Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa  JOAO PAULO MADOGLIO,  inscrita no CNPJ sob nº
40.980.853/0001-51  e  Inscrição  Estadual  nº  185.019.184.119,  sediada  à  Rua  Vicente  Renda,  nº  222,  Vila
Cremer,  na cidade de Areiopolis/SP,  neste  ato representada por  JOAO PAULO MADOGLIO,  brasileiro,
solteiro, empresário, portador do RG nº **.178.***-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº ***.256.268-**, na
qualidade  de  titular  da  empresa,  tendo  sido  os  referidos  preços  oferecidos  pelas  empresas  constantes  no
processo,  cujas  propostas  foram classificadas  em primeiro  lugar,  observadas  as  condições  enunciadas  nas
cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
11/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº  3290/2024, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  gêneros  alimentícios,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no
Edital  e  Anexo  1  da  licitação,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  11/2024,  que  integram  este  termo,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde. Descrição Unid. Marca Vlr. Unit.

01 3.000

requeijão cremoso, produto obtido da fusão da mistura de creme com
massa coalhada dessorada e levada, de leite integral ou desnatado cru ou
pasteurizado,  embalado  em copo  hermeticamente  fechado  pesando  de
180 a 250 gramas, com validade mínima de 40 dias a contar da entrega, e
suas  condições  deverão  estar  de  acordo  com  a  Portaria  MA 359  de
04/09/97 e NTA-11(Decreto 12486 de 20/10/78).  Conter na embalagem
impresso de forma indelével: registro do fabricante no M.A. / SIF / DI-
POA, marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote,
data de fabricação, validade, peso, composição e telefone do SAC (servi-
co de atendimento ao consumidor).  Tendo como referência as marcas:
Crioulo,  Vigor,  Danubio,  Sadia Speciale,  Catupiry,  Batavo,  Nestlé,
Tirolez, Danone, Matilat, Zacalat ou similar de igual qualidade ou
superior. Apresentar duas amostras em embalagem original para teste de
degustação e ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante,
devidamente assinada pelo seu responsável técnico  (exceto para aqueles
produtos que forem cotados das mesmas marcas indicadas como referên-
cia). 

pote FRIZZO R$ 5,68

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A presente Ata terá validade por  12 (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura, admitida a sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da
Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  o  direito  de  adquirir  o  quantitativo  que  julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
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II  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de
Fornecimento (AF), emitida  pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
especificação, o endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a ser  observado na execução da ata,  desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
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b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência,
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente  da  Contratada,  após  a  apresentação  da  nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico nº
11/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma
municipal própria.
II - Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro  inicialmente  estabelecido  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador,
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
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VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até 05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no
prazo definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de
preços pelas condições iniciais.
IX -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da
ata de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV -  Na  hipótese  de  prorrogação  do  vínculo,  que  ultrapasse  o  limite  de  12  (doze)  meses,  o  presente
instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as
razões do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br



Segunda-feira, 06 de maio de 2024 | Ano VII | Edição nº 1528 | Página 38 de 51

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 11/2024.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente ata fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante a vigência da presente ata,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 26 de abril de 2024.

JOAO PAULO MADOGLIO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº ***.256.268-** Prefeita Municipal

João Paulo Madoglio
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2024

Aos 26 (vinte e seis) dias de abril de 2024, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira
Campos, S-64, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 46.189.718/0001-79, neste ato representada por sua Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.***-
1-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, residente e domiciliada na cidade de Pederneiras/SP,
em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de
Preços,  tendo como fundamento a  Ata  de  julgamento e  classificação das  propostas  de  preços,  RESOLVE
registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta
Ata  de  Registro  de  Preços,  tendo  sido  a  empresa  T & R CARNEIRO COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  37.041.642/0001-49  e  Inscrição  Estadual  nº
342.028.095.113, sediada à Rua Manuel da Cunha, nº.  678, Vila Ventura,  na cidade de Ibira/SP, neste ato
representada por  RAFAELA CORREIA DE SOUZA,  brasileira, solteira, empresária, portadora do RG nº
**.077.***-4-SSP/SP e inscrita  no CPF/MF sob nº  ***.828.908-**,  na qualidade de sócia administradora,
tendo  sido  os  referidos  preços  oferecidos  pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram
classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
11/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº  3290/2024, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  gêneros  alimentícios,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no
Edital  e  Anexo  1  da  licitação,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  11/2024,  que  integram  este  termo,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde. Descrição Unid. Marca Vlr. Unit.

23 1.000

leite em pó integral,  embalado em recipiente hermético e aluminizado ou
lata contendo de 380 gramas a 01 kg, validade mínima de 08 meses a contar
da data de entrega  e suas condições deverão estar de acordo com a NTA
369 de 04/09/97. Rendimento mínimo: 7,5 litros de leite pronto para cada
kg de produto. Deverá conter em uma porção de 100 gramas:  Valor ener-
gético: no mínimo 485 kcal; Carboidratos: no mínimo 36%; Proteína: no
mínimo 25%; Gorduras totais:  no máximo 28%; Cálcio: no mínimo 890
mg; Sódio: no máximo 370 mg e Gordura trans: 0 g. Conter na embalagem
impresso de forma indelével: registro do fabricante no M.A./ SIF / DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fa -
bricação, validade, peso, composição  e telefone do SAC (serviço de atendi-
mento ao consumidor).   Tendo como referência as marcas: Milko, Leite-
sol, Itambé, Pink, Italac, Piracanjuba, CCGL, Glória, Ninho, Elegê  ou
similar de igual qualidade ou superior. Apresentar duas amostras em em-
balagem original pra teste de degustação e ficha técnica do produto em pa-
pel timbrado do fabricante, devidamente assinada pelo seu responsável téc-
nico (exceto para aqueles produtos que forem cotados das mesmas marcas
indicadas como referência).

kg ROMANO R$ 26,40

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A presente Ata terá validade por  12 (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura, admitida a sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da
Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  o  direito  de  adquirir  o  quantitativo  que  julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
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I  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de
Fornecimento (AF), emitida  pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
especificação, o endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a ser  observado na execução da ata,  desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
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I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência,
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente  da  Contratada,  após  a  apresentação  da  nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico nº
11/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma
municipal própria.
II - Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro  inicialmente  estabelecido  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador,
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
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V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até 05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no
prazo definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de
preços pelas condições iniciais.
IX -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da
ata de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV -  Na  hipótese  de  prorrogação  do  vínculo,  que  ultrapasse  o  limite  de  12  (doze)  meses,  o  presente
instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as
razões do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
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III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 11/2024.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente ata fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante a vigência da presente ata,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 26 de abril de 2024.

RAFAELA CORREIA DE SOUZA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº ***.828.908-** Prefeita Municipal

T & R Carneiro Comércio de Produtos Alimentícios Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2024

Aos 26 (vinte e seis) dias de abril de 2024, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira
Campos, S-64, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 46.189.718/0001-79, neste ato representada por sua Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.***-
1-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, residente e domiciliada na cidade de Pederneiras/SP,
em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de
Preços,  tendo como fundamento a  Ata  de  julgamento e  classificação das  propostas  de  preços,  RESOLVE
registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta
Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa  MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA,  inscrita no
CNPJ sob nº 44.388.996/0001-20 e Inscrição Estadual nº 333.030.230.112, sediada à Rua Professor José Celso
de Mello, nº. 356, Centro, na cidade de Guareí/SP, neste ato representada por  MARCIO VIEIRA PINTO,
brasileiro,  casado,  empresário,  portador  do  RG  nº  **.442.***-SSP/SP  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº
***.489.248-**, na qualidade de único sócio administrador, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas
empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram  classificadas  em  primeiro  lugar,  observadas  as
condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
11/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº  3290/2024, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  gêneros  alimentícios,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no
Edital  e  Anexo  1  da  licitação,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  11/2024,  que  integram  este  termo,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde. Descrição Unid. Marca Vlr. Unit.

13 36.000

leite de vaca, UHT, integral,  teor de matéria gorda mínimo de 3%, e com
validade mínima de 100 dias a contar da data da entrega, em embalagem es-
terelizada e herméticamente fechadas, tipo longa vida (Tetra Pak) contendo 1
litro. Conter na embalagem  impresso de forma indelével: registro do fabri-
cante no M.A./ SIF / DIPOA, marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, composição  e telefone
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor).  Tendo como referência
as marcas: Itambé, Mococa, Elegê, Tirol, Batavo, Parmalat, Terra Viva,
Polly,  Piracanjuba,  Italac  ou  similar de  igual  qualidade  ou  superior.
Apresentar duas amostras em embalagem original para teste de degustação e
ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devidamente assi-
nada pelo seu responsável técnico  (exceto para aqueles produtos que forem
cotados das mesmas marcas indicadas como referência). 

litro PANTALAT R$ 4,31

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A presente Ata terá validade por  12 (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura, admitida a sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da
Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  o  direito  de  adquirir  o  quantitativo  que  julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de
Fornecimento (AF), emitida  pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
especificação, o endereço e a data de entrega.
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II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a ser  observado na execução da ata,  desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
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7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência,
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente  da  Contratada,  após  a  apresentação  da  nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico nº
11/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma
municipal própria.
II - Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro  inicialmente  estabelecido  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador,
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até 05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
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VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no
prazo definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de
preços pelas condições iniciais.
IX -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da
ata de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV -  Na  hipótese  de  prorrogação  do  vínculo,  que  ultrapasse  o  limite  de  12  (doze)  meses,  o  presente
instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as
razões do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 11/2024.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente ata fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante a vigência da presente ata,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 26 de abril de 2024.

MARCIO VIEIRA PINTO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº ***.489.248-** Prefeita Municipal

MP Transportes e Serviços Ltda
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FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE -
REGIÃO DE BAURU

Fundação Estatal Regional de Saúde - Região de Bauru

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2023
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME FUNÇÃO CLASS.

FERNANDA MAGALHAES
ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO

14º

Tendo-se  em vista  que  se  encontra  na  relação  de
aprovados  do  processo  seletivo  nº  001/2023  para
p r o v i m e n t o  d a  f u n ç ã o  d e  A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO ,  esta  convocação  se  dá  para
preenchimento  de  vaga  POR  TEMPO  DETERMINADO
(180  DIAS),  para  atuar  nas  unidades  de  saúde  do
município de PEDERNEIRAS/SP,  podendo o contrato ser
prorrogado por igual período.

Salientamos  que  esta  convocação  se  trata  de
necessidade transitória desta Fundação, sendo que, mesmo
que a vaga seja aceita ou recusada, não trará qualquer
efeito  para  a  ordem  de  classificação  do  PROCESSO
SELETIVO  001/2023.

O prazo para comparecimento na sede administrativa
da Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru
–  FERSB,  localizada  na  Rua  Cussy  Junior  9-59,  Centro,
Bauru/SP - CEP 17015-021, é de 02 (dois) dias úteis, para
que seja aceita ou não, a vaga de trabalho por tempo
determinado ora  oferecida.  O  não  comparecimento  no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da
data desta publicação, será considerado desistente dessa
função por tempo determinado, continuando na relação
de aprovados do processo seletivo nº 001/2023.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021  –  Telefone:  14  –  3227-8057  /  14  –
99664-4217

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
...........................................................................................................

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2023
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME CARGO CLASS.

ANA VITORIA DOS
SANTOS

ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO

9º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo
001/2023 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS,
no item 12.7.2 O candidato que não se apresentar no
prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis  após  a
convocação  será  considerado  desistente  e  será
excluído do processo seletivo,  sendo convocado o
próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021  –  Telefone:  14  –  3227-8057  /  14  –

99664-4217
EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

...........................................................................................................
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA

REGIÃO DE BAURU – FERSB
PROCESSO SELETIVO 001/2023

CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS
NOME CARGO CLASS.

GILVANES CRISTINA
REGINATTO

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM 36H

2º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo
001/2023 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS,
no item 12.7.2 O candidato que não se apresentar no
prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis  após  a
convocação  será  considerado  desistente  e  será
excluído do processo seletivo,  sendo convocado o
próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021  –  Telefone:  14  –  3227-8057  /  14  –
99664-4217

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
...........................................................................................................

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2024
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME CARGO CLASS.

VANESSA MARIA
PRADO KUL

AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE – USF JULIO CESAR
SILVA DOS SANTOS

6º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo
001/2024  da  Fundação  Estatal  Regional  de  Saúde  da
Região de Bauru – FERSB, no item 11.7.2 O candidato
que não se apresentar no prazo máximo de 02 (dois)
dias  úteis  após  a  convocação  será  considerado
desistente  e  será  excluído  do  processo  seletivo,
sendo convocado o próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021  –  Telefone:  14  –  3227-8057  /  14  –
99664-4217

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
...........................................................................................................

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2024
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME CARGO CLASS.

ALESSANDRA TATIANA
MELLINE

ASSISTENTE SOCIAL 1º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo
001/2024  da  Fundação  Estatal  Regional  de  Saúde  da
Região de Bauru – FERSB, no item 11.7.2 O candidato
que não se apresentar no prazo máximo de 02 (dois)
dias  úteis  após  a  convocação  será  considerado
desistente  e  será  excluído  do  processo  seletivo,
sendo convocado o próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
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17.015-021  –  Telefone:  14  –  3227-8057  /  14  –
99664-4217

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
...........................................................................................................

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 003/2022
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME CARGO CLASS.

LUANA SILVA DOS
SANTOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE – USF LYDIA ROSIN
ALVES

3º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo
003/2022 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS,
no item 15.7.2 O candidato que não se apresentar no
prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis  após  a
convocação  será  considerado  desistente  e  será
excluído do processo seletivo,  sendo convocado o
próximo candidato da listagem.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021  –  Telefone:  14  –  3227-8057  /  14  –
99664-4217

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
...........................................................................................................

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 003/2023
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME FUNÇÃO CLASS.

MARIA APARECIDA BARBOSA
CRUZ

FARMACÊUTICO 13º

Tendo-se  em vista  que  se  encontra  na  relação  de
aprovados  do  processo  seletivo  nº  003/2023  para
provimento  da  função  de  FARMACÊUTICO,  esta
convocação  se  dá  para  preenchimento  de  vaga  POR
TEMPO  DETERMINADO  (180  DIAS),  para  atuar  nas
unidades  de  saúde  do  município  de  PEDERNEIRAS/SP,
podendo o contrato ser prorrogado por igual período.

Salientamos  que  esta  convocação  se  trata  de
necessidade transitória desta Fundação, sendo que, mesmo
que a vaga seja aceita ou recusada, não trará qualquer
efeito  para  a  ordem  de  classificação  do  PROCESSO
SELETIVO  003/2023.

O prazo para comparecimento na sede administrativa
da Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru
–  FERSB,  localizada  na  Rua  Cussy  Junior  9-59,  Centro,
Bauru/SP - CEP 17015-021, é de 02 (dois) dias úteis, para
que seja aceita ou não, a vaga de trabalho por tempo
determinado ora  oferecida.  O  não  comparecimento  no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da
data desta publicação, será considerado desistente dessa
função por tempo determinado, continuando na relação
de aprovados do processo seletivo nº 003/2023.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021  –  Telefone:  14  –  3227-8057  /  14  –
99664-4217

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
...........................................................................................................

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 003/2023
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME FUNÇÃO CLASS.

MARCELA DE CASSIA PEREIRA
HERNANDES

FARMACÊUTICO 14º

Tendo-se  em vista  que  se  encontra  na  relação  de
aprovados  do  processo  seletivo  nº  003/2023  para
provimento  da  função  de  FARMACÊUTICO,  esta
convocação  se  dá  para  preenchimento  de  vaga  POR
TEMPO  DETERMINADO  (150  DIAS),  para  atuar  nas
unidades  de  saúde  do  município  de  PEDERNEIRAS/SP,
podendo o contrato ser prorrogado por igual período.

Salientamos  que  esta  convocação  se  trata  de
necessidade transitória desta Fundação, sendo que, mesmo
que a vaga seja aceita ou recusada, não trará qualquer
efeito  para  a  ordem  de  classificação  do  PROCESSO
SELETIVO  003/2023.

O prazo para comparecimento na sede administrativa
da Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru
–  FERSB,  localizada  na  Rua  Cussy  Junior  9-59,  Centro,
Bauru/SP - CEP 17015-021, é de 02 (dois) dias úteis, para
que seja aceita ou não, a vaga de trabalho por tempo
determinado ora  oferecida.  O  não  comparecimento  no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da
data desta publicação, será considerado desistente dessa
função por tempo determinado, continuando na relação
de aprovados do processo seletivo nº 003/2023.

Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.
17.015-021  –  Telefone:  14  –  3227-8057  /  14  –
99664-4217

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
...........................................................................................................
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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